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PROJETO DE LEI Nº 108/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
CANCHA DE BOCHA ANTONIO ALVES 
MOREIRA (MOREIRA), LOCALIZADA NA PRAÇA 
JOÃO BRAGA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se CANCHA DE BOCHA ANTONIO ALVES MOREIRA (MOREIRA) 
localizada na Praça João Braga, NO 21.13.09.13, no Loteamento Jardim Morini, nesta cidade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 1 de junho de 2026. 

 

 

RICARDO BOZO 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo denominar a cancha de bocha localizada na Praça João 
Braga com o nome de "Antonio Alves Moreira (Moreira), em justa homenagem a um cidadão que 
dedicou grande parte de sua vida ao esporte, à convivência comunitária e à promoção do nome de 
Votuporanga em diversas competições esportivas. 

Antonio Alves Moreira, carinhosamente conhecido por todos como Moreira, nasceu e foi 
criado em Votuporanga, cidade pela qual sempre nutriu profundo amor e orgulho. Casado com a 
senhora Aparecida Vani Moreira, constituiu uma família alicerçada em valores de respeito, trabalho e 
dedicação, sendo pai de Leandro Aparecido Alves Moreira e Alexandre Alves Moreira. 

Ao longo de sua trajetória profissional, trabalhou em importantes estabelecimentos comerciais 
do município, entre eles a tradicional Irmãos Marão e a extinta Nevoeiro, construindo uma reputação 
marcada pela honestidade, simplicidade e amizade com todos aqueles que tiveram a oportunidade de 
conhecê-lo. 

Entusiasta do esporte amador, Moreira sempre esteve presente nos campeonatos de futebol 
realizados em Votuporanga, acompanhando e incentivando as atividades esportivas locais. Entretanto, 
foi na bocha que encontrou sua grande paixão, modalidade à qual dedicou inúmeros anos de sua vida 
e na qual construiu uma história de destaque e reconhecimento. 

Figura marcante nas canchas do Assary Clube de Campo, Moreira participou ativamente do 
fortalecimento da modalidade no município, contribuindo para a fundação e consolidação do 
tradicional Torneio Estadual de Bocha de Votuporanga, competição que se tornou uma das mais 
importantes do Estado de São Paulo e ajudou a projetar o nome da cidade no cenário esportivo 
regional e estadual. 

Sua dedicação ao esporte resultou em inúmeras conquistas, entre elas títulos estaduais, 
regionais e campeonatos de duplas, sempre representando Votuporanga com espírito esportivo, 
respeito aos adversários e amor à cidade que o viu nascer. 

Mais do que os títulos conquistados, Antonio Alves Moreira deixou como legado sua amizade, 
seu companheirismo e sua contribuição para o fortalecimento da bocha como modalidade esportiva e 
espaço de integração social. Sua trajetória permanece viva na memória daqueles que compartilharam 
com ele momentos de competição, convivência e amizade. 

Dessa forma, a denominação da referida cancha de bocha com o nome de Antonio Alves 
Moreira (Moreira) constitui uma justa e merecida homenagem a um cidadão que honrou o esporte 
votuporanguense e cuja história merece ser perpetuada para as presentes e futuras gerações. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente 
matéria. 

 
RICARDO BOZO 

AUTOR 
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Eu, RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS, portador do CPF nº 219.***.***-32, na qualidade de 
proponente da denominação de próprio municipal, declaro, sob as penas da lei, que o 
homenageado, Antonio Alves Moreira, não incide nas vedações contidas no art. 9º da Resolução 
nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 28 de maio de 2026 
 

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 
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RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 08/06/2026
16:48:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.223 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/zQ2aWZj8JIRk= | VALID_FROM: 2025-12-19 18:57:57 | VALID_TO:
2026-12-19 18:57:57 | FINGERPRINT: 2C4D520496F323A2ADEBB12814B36ACEEDF8273D | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 901D4BF3DCD697A37201CCBC133BF8EEE8A404CA | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 108/2026 - chave de acesso: PROTM-994916-2B6Z7B-8P0Q7E, adicionado em 28/05/2026
às 16:15:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 108/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 650/2026 em 28/05/2026 às 16:15:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE CRISTINA RAUTCH DA SILVA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 108/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 108/2026

DANIEL DAVID 08/06/2026
19:25:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.5.107 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 09/06/2026
11:41:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-100374-6S3L8G-3F8W6C, adicionado em 08/06/2026 às 18:41:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
650/2026 em 08/06/2026 às 18:41:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 8 de junho de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 108/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 108/2026

DANIEL DAVID 08/06/2026
19:25:05

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.5.107 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

VILMAR FERREIRA DA SILVA 11/06/2026
09:59:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.5.219 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-100377-4X6Z0Z-3V4X4B, adicionado em 08/06/2026 às 18:42:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 650/2026 em 08/06/2026 às 18:42:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO COMISSOES Nº 21/2026/GV/NATIELLE GAMA 
 
 

Votuporanga/SP, 8 de junho de 2026 

 

 

 

Assunto: solicita o encaminhamento do Projeto de Lei de denominação nº 108/2026, lido na 20ª 

Sessão Ordinária, realizada em 8 de junho de 2026, à secretaria competente. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Na qualidade de relatora da Comissão de Justiça e Redação, solicito o 

encaminhamento do Projeto de Lei de denominação nº 108/2026, em anexo, à Secretaria 

Municipal competente, a fim de que eventuais imprecisões em sua redação sejam retificadas 

antes de entrar em discussão e votação nesta Casa de Leis. 

 

Respeitosamente, 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 
 
 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  

Votuporanga - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO COMISSOES Nº 21/2026

NATIELLE GAMA GRACIANO 09/06/2026
11:06:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.5.96 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 | VALID_TO:
2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO
COMISSOES Nº 21/2026 - chave de acesso: PROTM-100406-3F7T3O-3W0G0H, adicionado em
08/06/2026 às 19:11:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DA CJR SOLICITANDO
CONFERÊNCIA PELA SEPLAN, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 650/2026 em 09/06/2026 às 12:07:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

OFÍCIO Nº 210/2026/DANIEL DAVID/GP                                     

              

 

 

Votuporanga, 9 de junho de 2026 

 

 

 

        

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, solicito a Vossa Excelência que o Projeto de Lei de denominação 

nº 108/2026, lido na 20ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de junho de 2026, seja encaminhado à 

secretaria competente para conferência técnica dos dados, conforme pedido em anexo da 

relatora da Comissão de Justiça e Redação. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 210/2026
ENCAMINHANDO PEDIDO DA CJR, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 650/2026 em 09/06/2026 às 12:07:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Assunto Re: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL SOLICITA, A
PEDIDO DA CJR, CONFERÊNCIA DE DADOS DO PROJETO DE
LEI DE DENOMINAÇÃO Nº 108/2026

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-06-09 16:07

Prezados,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 09/06/2026 12:06, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Segue anexo o Ofício da Presidência nº 210/2026, atendendo ao pedido da relatora da Comissão de Justiça
e Redação, igualmente anexo, solicitando à Secretaria competente a conferência dos dados referentes ao
Projeto de Lei nº 108/2026, que trata de denominação.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

At.te,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Secretaria Parlamentar
Câmara Municipal de Votuporanga
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO
DO OFÍCIO DO PRESIDENTE E DA CJR, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 650/2026 em 09/06/2026 às 16:30:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 153 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 108/2026 

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação da Cancha de Bocha Antônio Alves Moreira, 

localizada na Praça João Braga. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 108/2026- DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA CANCHA DE 

BOCHA ANTÔNIO ALVES MOREIRA, LOCALIZADA NA PRAÇA JOÃO 

BRAGA. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei nº 

108/2026, de autoria do Vereador Ricardo Bozo, que “Dispõe sobre a denominação 

da Cancha de Bocha Antônio Alves Moreira, localizada na Praça João Braga”. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

108/2026, com a respectiva justificativa; (ii) certidão de óbito; (iii) fotos; (iv) Anexo 

Único; (v) ofício comissões nº 21/2026/GV/Natielle Gama; e (vi) ofício nº 

210/2026/Daniel David/GP 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Inicialmente é de se notar que a denominação de vias, próprios e 

logradouros públicos é assunto de peculiar interesse local, sendo patente a 

competência do Município de Votuporanga para legislar sobre o tema (art. 30, inciso 

I, da Constituição Federal). 
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Nesse ponto, a Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que 

cabe a Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência 

do Município (artigo 19, inciso XIII e XIV): 

 

“Art. 19. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre 

as matérias de competência do Município e, especialmente: 

(...) 

XIII - dar denominação a próprios e logradouros nos termos da 

lei ou resolução; e  

XIV - alterar a denominação de próprios e logradouros, 

somente dos que não forem identificados por nomes próprios, 

de Países, Estados, Municípios, rios, grupos indígenas e 

relativos à fauna e à flora, nos termos da lei ou resolução”. 

(grifo nosso). 

 

De outro lado, o artigo 28, §3º, inciso I, alínea g, da Lei Orgânica do 

Município de Votuporanga, também dispõe que: 

 

“Art. 28. A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

(...) 

§ 3º Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

(...) 

g) alteração e denominação de próprios e logradouros”; (grifo 

nosso). 
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No que tange à iniciativa, tem-se que se consolidou na jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 

estão previstas, em numerus clausus, no art. 61, da Constituição da República, as 

quais são de absorção compulsória para os demais entes da federação. 

 

Desse modo, no Município de Votuporanga, encontram-se previstas no 

art. 38, parágrafo único da Lei Orgânica do Município as hipóteses cuja iniciativa para 

deflagrar o processo legislativo foi conferida em caráter privativo ao Prefeito, sendo 

certo que tal dispositivo não faz alusão à denominação de vias, próprios e 

logradouros públicos, razão pela qual inexiste vício de iniciativa no presente projeto. 

 

De outro lado, o Supremo Tribunal Federal ao tratar sobre esse assunto 

no informativo 954, entendeu que: “Em regra, a competência para dar nome a 

logradouros públicos é do Prefeito, por meio de decreto; contudo, a lei orgânica 

poderá prever essa competência também para a Câmara Municipal, por meio de 

lei, desde que não exclua a do prefeito”. Vejamos: 

 

“A Lei Orgânica do Município de Sorocaba/SP previu que cabe 

à Câmara Municipal legislar sobre “denominação de próprios, 

vias e logradouros públicos” (art. 33, XIII). O STF afirmou que se 

deve realizar uma interpretação conforme a Constituição 

Federal para o fim de reconhecer que existe, no caso, uma 

coabitação normativa entre os Poderes Executivo (decreto) e 

Legislativo (lei formal) para o exercício da competência 

destinada à denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos e suas alterações, cada qual no âmbito de suas 

atribuições. Assim tanto o chefe do Poder Executivo (mediante 
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decreto) como também a Câmara Municipal (por meio de Lei) 

podem estabelecer os nomes das vias e logradouros públicos. 

STF. Plenário. RE 1151237/sp, Rel. Min. Alexandre de Moraes, 

julgado em 3/10/2019 (Info 954)”. (grifo nosso). 

 

Diante disso, o projeto é constitucional, sem vício de forma ou origem, 

atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

Quanto à matéria, esta, se reveste de evidente interesse público e 

atende aos anseios da sociedade. No mais, o projeto é harmônico com o sistema 

legal, estando apto a ser levado a plenário. 

 

O projeto de Lei não possui “vício de iniciativa” e a exposição de 

motivos anexados estão plausíveis e de acordo com a Constituição Federal de 1988 

e com a Lei Orgânica do Município. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

108/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 09 de junho de 2026.  
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ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 9 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO
(CONSTITUCIONALIDADE), conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 108/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 650/2026 em 09/06/2026 às 16:14:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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